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Excelentíssimo Senhor Presidente, ERO DATA

,l OSlc I143 4t)

Pelo presente, com nossos cordiais cumprimentos, e com

fundamento no artigo 39 da Lei OÍgânica do Município, servimo-nos do presente para

encaminhar a Vossa Excelência, o Projeto de Lei que trata da alteraçáo da Lei no

3.577, de 09 de fevereiro de 2006, que dispõe sobre o regulamento do Festival de

Músicas Carnavalescas de Mococa (FEMUC), em Sessão Extraordinária.

A necessidade de Sessão Extraordináría se deve ao fato

de que há necessidade de modificações na legislação atual, para alterar as categorias

musicais que deverão fazer parte do FEMUC de 2023, bem como regras

premiação. Após a referida alteração legal, ainda será necessária a regulamenta

do festival por meio de Decreto, cuja publicação, depende da alteração que ora se

pleiteia.

Por fim, necessário que seja concedido prazo paru a

inscrição dos participantes, antes da data do festival que deverá ocorrer nos dias 08,

09 e 10 de fevereiro.

Pols bem, as alteraçÕes pretendidas decorem de

análises realizadas pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, para melhor

adequar as categorias musicais que comporão o FEMUC de 2023, bem como à

premiação ao orçamento vigente.

Neste sentido, as categorias conconentes serão de

samba e marcha, como inicialmente previa a Lei no 3.577. Além disso, a premiação

será apenas para os 3 primeiros colocados e ao melhor interprete, elevando o nível

das canções a serêm apresentadas e aumentando a concorrência entre os

participantes.
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Atencios

RO BARISON
nrcr

Exmo. Sr.
GUILHERME DE SOUZA GOMES
Presidente da Câmara Municipal
Mococa-SP

Respeitosamente, renovamos nossos protestos de mais

elevada estima e consideração.
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PROJ ETO DE LEI NO XXX DE 04 DE JANEIRO DE 2023
I

Altera a Lei no 3.577, de 09 de Fevereiro de 2006.

EDUARDO RIBEIRO BARISON, prefeito Municipal de Mococa,

Estado de São Paulo,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Mococa, em

Sessão Ordinária realizada em no dia _ de _ de
2023, aprovou Projeto de Lei no _ /2023, de autoria do Sr.

Prefeito Municipal de Mococa, Eduardo Ribeiro Barison e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10. Esta Lei altera os Incisos I e Vl do artigo 20,

revoga o inciso v do artigo 20 e o artigo 20A, da Lei no 3.577, de 0g de fevereiro de
2006.

Art. 2o. Os incisos I e Vl do artigo 20, da Lei no 3.572 ,

09 de fevereiro de 2006, com redação dada pera Lei no 4.212, de í5 de fevereiro
2012, passam a vigorar com as seguintes redações:

I - Divisão em duas categoias musicais:

a) samba;

b) marcha.

Vl - Premiação em dinheiro ao primeiro até o terceiro

colocados de cada categoia, bem como ao melhor

intérprete.

Art. 30. Ficam revogados o inciso V do artigo 20 e o artigo

B
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2o- A da Lei no 3.577, de 09 de fevereiro de 2006, com

redação dada pela Lei no 4.212, de 15 de fevereirc de 2012.

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 5o. Revogam-se as disposições em contrário

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, 04 DE JANEIRO OE2023.
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LEI: NO 3.577, DE OS DE FEVEREIRO DE 2006.

Disgãe soôre o Rq,utamarrto do Feslival de
líüsicas Caraayalescas de ííococa.

APARECIDO ESPANHÀ Prefêito Municipal de Mococa,

FAçO SABER, que a Câmara Municipl de Mococa, em
Sêssào Extraordinária reeiizedâ no dia 06 de fevereiro d'e
2006, aprovou Projeto de Lei no 0092006, e eu saÍEiono e
promulgo a seguinte LEI:

{

Aíti 1o - Fica autorizedo o podêr ExecLdivo Municipal a
eleboÍaí regulaÍnênto,! por meio de Decreto, dispondo sobrê o fesüvàt de
Huslcas Camavalescas dê llococâ,

Art. 2 - O Rêgulemenlo do Fêíivâl de Músicas
Camavalescas de Moc@a conterá, osrigatoriamente, as seguintes ctisposiçÕ€s:

| - Diúsáo eÍn duas etêgoÍias musicaig: mactlas e sarnbas:

ll - CoíÍtisséo Julgadore composa por Ínembros com
conhecimentos musicais, e3colhidos pêla comissáo oíganizadoÍEr do festival;

lll - Etapa dassincâófia, na qual seráo ayaliadas as músicas
apEse tadas, serÉo escolhid€s conÍonne avaliaçâo dos quesitos musica,
letra e interpret4áo, atfibuirÉo.se notas de. no minimo 0l (r.rn) ponlo atá o
máxímo de 10 (dfl) pontos pera câda quesitos;

:

lV .- Etapa fináI, com a apíêsêntaçâo das músicas
classiticedas na etapa classificatória, cuja avalia@ seguirá o disposto no inciso
ill;

V - PÍêmi#o ao rÍlêlhoÍ irÍáfprete e ã mêlhs lotra Írusical,
quê obtiveÍeÍn Ínaiores Írotâs nêstes re§gectivos qJêsit6;

Vl ,- Premhçâo em dinheiro aos pimeiros, segundos e
terceiros col@ados dE cadâ categoÍia musical, bem como ao rÍEltrcÍ intérprete
e a rnelhor letra mu§cal-

Vll,- Forma de inscrição dos participarrtas.

Art. 3|, - Es{a Lei êntra em vigor na deta de sua publicaçào,
rêvogadas as disposiçrbs eín conlrádo.

(

PREFEITURA MUNICI MOCOCA, 09 de ÍeveÍeiro dê 2005.
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LEI NO 4.212, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2012.

Altera o artigo ?, incisoa l, V e Vt ê inclui o adigo ?A naLoi no g.sTt, de o9 cte hveieiro cle 2ooe que As;à"-i"b,;
o_Regutamento do Festivet de tjtsicr" ê-*ãã"ãã1I
l,t ococá-

ANTÔNIO NAUFEL, preíeito Municipal de Mococa,
FAçO SABER, que a Câmara Municipal de Mococa, emSessão ExtÍaordinária Íealizada no dia 06 d" f";;-r;;à;;
3012, 

aprovou projeto de Lêi no OO3I2Oí2, ;r;;;ü;.';proÍnulgo a seguínte l_ei:

Art. to. E"ta L.i 
"ttera 

os incisos l, Ve Vl, do aíigo 20e inclui
ffi xi:1"'"â'.:?.."?,1i,l.iíL#i"t'"$H:'""iTr:."3Í:1]ãÃ;ê'Jiã':i

AÍt.20 O^sjncisos l, V e V.l, do artigo 20 da Lei no 3.577, de Ogde Íevereiro dê 2006, passam á vrgorar com a seguinte redaÉo:

nncho;

"An.

I - Divisáo em úés calegoias musicais.. trew, mareha e

V _ promiaçác aa methotque obtiverem maiores notas nestó ,esprct osaclamaçáo pública:

intüprete e à melhor letra musical,
guêsíÍos, além de premiação por

W _ prcfl,idçáo em dinheho @ gimeiro a alé o quinto

f,ff#;,ff como ao mathor intorpãtà,;";;h;;;;i.;"{Éat e ao mais actamado

M. a".- flT inctuÍdo o eÍtigo 2oA na L6i no 3.577, de 09 detevereiro de 2006, com a seguinle redação:

músrbâs se/ec,icn ,0"" ou{;n!.!:,?-o ctnedidos-prémios em dinheiro às 20 (vinte)
.o*à" iàii,:niá"i,'""0!áZ i,í,i#??*ff.l" do FEMuc, bem como as t o' @ei)

Íevogando-sê as d"p""'oo*í ;T,falei 
entra em vigor na data de sua publicaçáo,

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, 1' l' 
'c'-('l'i !'[ t

Dry. ANTOND úAÚFEL
/prefeito MunfiOal

5 de fevêreiro de 2Oí2.
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Tel.: {19) 366-6-5565 1 366G5567 - Ponal da Cidadaniê: www mococâ sp gov br

OÍicio no04212123

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Mococa, 17 de ianeiro de 2023
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Pelo presente, com nossos cordiais-cühiprinrentos e oom.á+

fundamentonosartigosí80'doRegimentolntemodaCâmaraMunicipaldeMococae

24,llldaLeiOrgânicadoMunicípio,emfaceaorecessodestePoderExecutivo'

convocamos extraordinariamente a Câmara Municipal para apreciação dos Projetos de

Leis, abaixo relacionados:

1-ProjetodeLei"AlteraaLei3.5TT,de0gdefevereirode2006'';solicitadoatravés

do Ofício no003/2023, protocolado sob o noOO5/2023' em 09 01'2023'

2-ProjetodeLei..AltêraaLei4.353,de20deagostode2o13',;solicitadoatravéS

do Ofício noOO4t2023, protocolado sob o no006/2023' em 09'01'2023'

3- Projeto de Lei Complementar que'Dispõe sobre a doação de imóvel público

paraaCâmaraMunicipaldeMococa.,solicitadoatravéSdooÍícionoo26l2023'

pÍotocolado sob o noOO53/2023, em 17 01 2023'

Respeitosamente' renovamos a Vossa Excelência nossos

protestos de mais elevada estima e consideração'

Atenciosamente,

.-EDUARDORI IRO BARISON
unicipal

Exmo. Sr.
GUILHERME DE SOUZA GOMES

Ére"úànte da Câmara Municipal de Mococa-SP'

Nesta
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGOGA

SECRETARIA MUNIGIPAL DE GOVERNO
GABINETE DO PREFEITO

Praça Marechal DeodoÍo, 44 - CentÍo - Mococa - São Paulo
Tel.: (19) 366ô-5565 I 366Ê5567 - Portalda Cidadania: www.mococa-sp.gov.br

OÍício noOí0/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Mococa, 12 de janeirg dc2023.
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Atenciosamente

EIRO BARISON
Prefe Municipal

Sirvo-me do presente, para solicitar que retirem o

pedido de votaÉo em Sessão Extraordinária os P§etos-de- 
-Leis, 

que foram

ãnàãinn"Oo. á essa Casa de Leis, através do ofício no00512023 (em anexo),

protocolado sob o no007, na data de 09 dê ianeiro de 2023'

Reitero a Vossa Excelência protestos de estima e

apreço.

Exmo. Sr.
GUILHERME DE SOUZA GOMES

ãr;;ú";; da câmara Municipal de Mococa-sP'

Nesta
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGOCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

GABINETE DO PREFEITO
PraÇa MaÍachal Oeodoro, 44 - Centro - Mococa - Sâo Paulo

Tet.: (19) 3666-5565 | 3666-5567 ' PortaldE Cidadânia: wvw.mocaca.sp.gov.bÍ

Ofício no005/2023 Mococa, 09 de janeiro de 2023

ExcelentÍssimo Senhor Presidente,

Pelo presente, com nossos cordiais cumprimentos e com

fundamento nos artigos 180, do Regimento lntemo da Câmara Municipal de Mococa e

24, lll da Lei Orgânica do Município, em face ao recesso deste Poder Executivo,

convocamos elÍraordinariamente a câmara Municipal para apreciação dos Projetos de

Leis, abaixo relacionados:

í- Projeto de Lei 'Altera a Lei 3.577, de Og dê fevereiro de 2006"; solicitado através

do Oficio no003/2023, protocolado §ob o no005/2023' em 09.01.2023.

2- Projeto de Lei 'Altera a Lei 4.353, de 20 de agosto de 2013'; solicitado através

do O,Íicio noOO4/2023, protocolado sob o no006/2023, em 09'01'2023'

Respeitosamente, renovamos a Vossa Excelência nossos

protestos de mais elevada estima ê consideÍação.

Atencios

Prefeito
RO BARISON
nicipal

Exmo. Sr.
GUILHERME DE SOUZA GOMES
Presidente da Càmara Municipal de Mococa-SP

Nesta
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CÂMARA MUMCIPAL DE MOCOCA

PODER LEGISI.{TTVO

Mococa, l8 de janeiro de 2023 -

OFíCIO N" OO7/2023ICMM/CAB

Aos Vereadores
Câmara Municipal de Mococa
Praça Marechal Deodoro. no 26

13.730-047 Mococa-SP

Conforme o art. 69 do Regrmento Intemo da Câmara Municipal, é necessário nomear

a nova composição das Comissões Permanentes para o biênio 2023'2024. Desta maneira, a

presençâ dos nobres colegas na próxima segun da-fei râ §erá e§senciâl para a manifestação

quanto participação nas mencionadas Comlssoes.

Assunto: Convocação de sessão extraordinária

Senhores Vereadores,

ConformedisposiçãodaLeiOrgânica,art'24,incisolll,art'63'XIIc/casdisposições
do Regimento lntemo, art. j5, inciso VIIaIínea "a", art' 180, caput e §2"' o art' 177' §lo' e

convoãação de sessão extraordinária para discussão e deliberação dos projetos: 
-

1. projeto de Lei n" ool)2023, de autoria do prefeito Municipal Eduardo Ribeiro

Barison, que..Altera a lei n 3.577, de 09 de Fevereiro de2006:'. (Regulamento do Festival de

Músicas Carnavalescas de Mococa.)
2. projeto de Lei n 00212023, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Riberro

Barison. que .?liera a lei n 4.353, de 20 de agosto de 2013.". (Atividade Delegada) 
- -

3.ProjetodeLeiComplementarnooo2l2o23,deautoriadoPrefeitoMunicipal
EduardoRibeiroBarison,que..DispõesobreadoaçãodeimóvelpúblicoparaaCâmara
Municipal de Mococa.".

4.ProjetodeLeiComplementarnoo2Tl2o22,deautoriadoPrefeitoMunicipal
Eduardo Ribeiro Barison, que ..Altera a Lei Complementar n.496, de 09 de oÚubro de2017,,.

Asessãoextraordináriaseráàsl8h00desegunda-feira,23dejaneirode2023.
no Plenário da Câmara Municipal de Mococa'

a
Aguardo a presença de todos os Nobres colegas.

A íntegra dos projetos será disponibilizada em anexo a este oficio de convocação, Por

meio de aplicativo de mensagens, em consonância com o re mental.

te

SOUZA OOMESE

Presidente

EdiÍício "Dra. Esther de

Praca MaÍechal Deodoro, 26 - Centro- 
TeleÍone (19) 36560002 -

Fioueiredo Ferraz'
-órP, ta.zgooqz - Mococ€/sP
www.mococa.sP-leg.br



Câmara Municipal de Mococa

(...)

PODER LEGISIÁTIVO

AUTOGRAFO N'OOII2O23
PROJETO DE LEI N'OO1I2O23

Altera a Lei n'3.577, de 09 de Fevereiro de 2006.

Art. l" Esta Lei altera os incisos I e VI do artigo 2", revoga o inciso V do artigo 2o e o aÍigo

2"4, da Lei n" 3.577 , de 09 de fevereiro de 2006.

Art. 2' Os incisos I e VI do artigo 2', da Lei no 3.577, de 09 de fevereiro de 2006, com redação

dada pela Lei n'4.212, de 15 de fevereiro de 2012, passam a vigorar com as seguintes redaçôes:

I - Divisão em duas calegoriqs musicais:

a) samba;

marcha.b)

VI - Premiação em dinheiro ao primeiro até o terceiro colocados de cada categoria, bem como

ao melhor intérprete.

Art. 3o Ficam revogados o inciso V do artigo 2'e o artigo 2'-A da Lei n" 3.577, de 09 de

fevereiro de 2006, com redação dada pela Lei no 4.212, de 15 de fevereiro de2012.

AÍ. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

I
Edificio "Dra. Esther de FigueiÍedo Ferraz"

Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730447 - Mococa/SP
Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leo.br



PODER LEGISI,ATTVO

AUTÓGRAFO N' OOTI2O23
PROJETO DE LEI N" OOII2O23

Art. 5" Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Mococa, 23 de janei e2023.

SOU MES
ente

N DIVINO BOCH
Vice-Presidente

C

_){ü.-
ADRIANàfERIA,,NEZ NUIZPAULO SÉRGIO MIQUELIN

lo secretário 2'secretária

)
EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"

Praça Marechal Oeodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococâ/SP
TeleÍone (19) 3656-0002 - www mococa.so.leq.br

Câmara Municipal de Mococa


